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ANEXO ! - DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA !'ARA HAIJILITAÇÃO 

1 Ha hilitaçiio jurídiclil : 

1.1 No caso de empresário individual. inscrição no Registro Pllblico de Empresas 
Mercantis, n cargo da Ju nta Comercial da. respectiva sede~ 

1.2 Em se tratando de Microemprcendcdor individual - MEi: Cenificado da Condiç!io de 
Microempreendedor individual - CCMEI. cuja aceirnçllo ficará condicionada à 
verificação do nutenticido.de no s ítio www poonldoemoreendedor.gov br; 

1.3 Inscrição no Registro Ptlblico de Empresas Mercantis onde opera. com averbação no 
Registro onde tem sede a mmriz. no caso de ser a panicipame sucursal. filial ou 
agência; 

1 .4 No caso de sociedade simples: inscrição do <Uo constitmivo no Regi s1ro Civil das 
Pessoas Jurídicas do loca l de sua sede. acompanhada de prova da indicaçllo dos seus 
administradores; 

2 Regularidade n sca1. social e trabalhista: 

2. 1 provu de inseriçi.io no Cui.lustru Nucionul de Pessoas Juri"diclL'l ou nú C uduslro de 
Pe.~sous Físicas. cc,n formc o caso ; 

2.2 prova de regularidade fi scal perante a Fazenda Nacional, mediante aprese ntação de 
ccrtidüo cxpedidu conj untumentc pelo Secrc1111iu do Recci1u Federul do Brasil (RFB) 
e pela Proc:uradoria•Geral da Fazenda Nac ional (PGFN). referente a todos os créditos 
tributá.rios federais e à Dívidu Ativo. da União (DAU) por cios ud mini slrudos, 
inclusive uqucles relativos à Seguridade Social. nos tcnnos da Portaria Conjunta n" 
1.75 1. de 02/ 10/2014, do Secrelfirio d:i Receiia Federal do Brasil e da Procuradora­
Geral da Fazenda Nacional. 

2.3 prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

2.4 prova de inexist!ncia de débitos inad implidos perante a Justiça do Trabalho. median1e 
a. apresenlllçiio de ccrtidilo negativa ou positi vo com deito de neg11tiva. nos termos do 
Título VII-A du Consoliduçüo das Leis do T rubulho. aprovada pelo Decreto-Lei n" 
5.452, dc lº dcmaiodc 1943; 

2.5 Prova. de regulruidade paro com o Fazendo Federal. EsuLduo.l e Munici pal do domicílio 
ou sede do licitante, ou outr.a equi vulcntc, nu forma da lei; prova de regularidade com 
u Fazcnd:t Muni cipal d,, domicílio uu ,;ede <lo fomecednr, rel:1tiva à ativ idade e m c ujo 
exercício contrata ou concorre: 

2.6 Cédula de identidade dos sócios (cópia aulcnticada ou cópia acompanhada de 
original ). 

3 Qualilicaçiio Econõmico..Finan~ira: 

3. 1 Cenidão nega1i va de falência exped ida pelo dis1ribuidor da sede do fornecedor. 
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4 Quulilicução Técnica. 

Prdekun l'llu.nklpa.l de••• Pedni do Pi■uifPI. 
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4.1 Registro ou inscrição da empresa na entidade profissional; 

4.2 Comprovação de ap1idão para a presiação dos serviços em carac1erísticas, quantidades 
e prazos compalfvcis com o obje10 deSia dispensa, ou com o item pertinente, mediante 
a apresenlação de aleSlado(s) fomecido(s) por pessoas jurídicas de direi10 público ou 
privado. 

4.2. 1.1 Os a1estados deverão referir-se a serviços pres1ados no âmbi10 
de sua atividade econômica principal ou secundária 
especificadas no contrato social vigenle; 

4.2.1.2 Poderá ser admi1ida. para fins de comprovação de quanti1ativo 
mínimo do serviço, a apresemação de diferentes ates1ados de 
serviços executados de fonna concomitante, pois essa si1uação 
se equivale, para fins de comprovação de capacidade 1écnico­

opcracional. a uma única comra1ação. 

4.2. 1.3 O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à 
comprovação da legitimidade dos a1es1ados, apresemando, 
dentre ou1ros documentos, cópia do conlrato que deu suporte à 
con1ra1ação, endereço amai da con1ratan1e e local em que foram 
preslados os serviços. 

5 DECLARAÇÕES. 
5.1 Declaração da licilllnte de que não possuem em seu quadro de pessoal empregado(s) 

menores de dezoi10 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de qualquer 
1rabalho a menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 
qua1orze anos; (Redação dada pela Emenda Constilucional nº 20, de 1998), nos 
tennos do inciso XXXllI do art. 7" da Consti1uição Federal de 1988 (Lei nº 9.854 de 
27 de outubro de 1999). 
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LEI MUNICIPAL N" 540/Z0Z• 

Promove adequ•~o on;amant-'ria no l.mbito do 
municlplo do São Pedro do Pfaul e autoriza • abertura 
d• crédito ••pacial ao orçamento anual de 2024 no 
valor de R$ 116.318,59 (cento e deze•-1• mll, 
trezent<>9 o dezoito reai• • ç inquenta e nove centavoe). 

o PREFEITO 00 MUNICIPIO DE SÃO PEDRO DO PIAUI, no uso de suas 
atribu~s legais e considerando o dl&po&to no& art&. 165, §5°; 167, inciso V da ConstitutÇAo 
Federal; na Lei nº 14.399, de 8 de julho de 2022 e no art. 42 da Lei Federal 4 .320/64, 

Faço 1Saber que a CAmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º. Ftea o Poder Executivo autorizado a abrir, por Decreto, Crédito Adicional 
Especial no Orçamento-Programa vigente no valor de R$ 116.318.59 (cento e dezeaseis m íl, 
trezentos e dezoito reais a cinquenta a nove centavos), conforme dotação abaixo identificada: 

09.01 .13.392.0010.2012 Aç6ea da Fomento à Cultura - Lei Aldir Biano 
3 .3.90.31 Premiações Culturais, Artlstlcas, Desportivas e Outros 40.518,59 

3 .3 .90.35 Serviços de Consurtoria 5 .800,00 
3 .3 .90.39 Outros Serviços de Terceiros - PeHoa Jurldlca 50.000,00 
• .• . 90.52 Equipamentos e Material Permanente 12.000.00 
4 .4 .90.51 Obras e Instalações. 8 .000,00 

Art. 2°. As despesas previstas no art. 1° provirAo de e xceaao de arrecadaçlo 
referente àa transferê ncias concedidas pela União com fundamento na Lei nº 14.399, de 8 de julho 
de 2022, FR 719 - TransferêncbiilS mi Política Nacional Aldir Blanc de Fomento à Cultura-lei n° 
14.399/2022, não previstos no orçamento vigente. 

Art. 3º. Fica o Poder Executrlo auto rizado a promover. por dec:reto. atteraçõea e 
remanejamento entre aa dotações, com o fim de pennitir a correta execução das ações. 

Art. 4 º . Revogadas ae d iepoaiçõee em contrário , esta Lei entran1i em vigor na data de 
sua publicação. 

ID: 5601185461CD4 

iaul , 29 de outubro de 2024. 
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LEI MUNICIPAL N" 641/2024 

Inclui açõea no Plano Plurianual do MunJclplo de 
Slo Pedro do Piaul, para o quadrlOnio de 2022 a 
2025. 

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE SÃO PEDRO DO PIAUÍ, no uso de suas 
atribuições legais e com suporte no art. 3° na Lei Muniçipal nº. 527, de 18 de novembro de 2023, 

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte lei: 

Art. 1º. Fica incluida no Plano Plurianual do município de SÃO PEDRO do Piauf, para 
o quadriênio 2022/2025. a ação abaixo discriminada: 

PROGRAMA: 0010 - Cultura Viva 
TIPO: Flnallstlco 
OBJETIVO: Incentivar e çriar mecanismos que viabilizem a produção e divulgação de bens 
culturais, valorizando a cultura local , tradicional e moderna. 

Unidade 
Produto Unidade Meta 

Açao Titulo Administrativa 
Tipo (Bem ou de Flslça 

ValorR$ 
Servirn\ Medida 

Ações de Fo-
Sec Municipal 

2090 mento à Cultura 
de Esporte, A Ações 

Percentual 100 116.318.59 
- Lei Aldlr Blanç Cultura e Tu- Exeçutadas 

rismo 

Art. 3°. Revogadas as d isposições em contrário. esta Lei entrará em vigor na data de 
sua publiçaçao. 

São Pedro do Piaul , 29 de outubro de 2024. 

<?l-: .:_ ~ 4-. d-:.. 
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